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INFORMAÇÃO SOBRE OS PLANOS MUNICIPAIS DE ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO EM VIGOR NO CONCELHO DE BENAVENTE 

 
 
 
PLANO DIRECTOR MUNICIPAL (PDM) 
 
∗∗∗∗ O PDM de Benavente foi ratificado por Resolução do Conselho de Ministros nº 

164/95, publicada no Diário da República, I série B, nº 282/95, de 7 de Dezembro de 
1995. 

 
Sofreu as seguintes alterações: 
 
- Alteração publicada no Diário da República, II série, nº 138, de 18 de 

Junho de 1998 (Declaração nº 207/98); 
- Alteração publicada no Diário da República, II série, nº 108, de 10 de Maio 

de 2000 (Declaração nº 146/2000); 
- Alteração publicada no Diário da República, II série, nº 223, de 25 de 

Setembro de 2001 (Declaração nº 281/2001); 
- I Suspensão Parcial e Estabelecimento de Medidas Preventivas, 

ratificadas por Resolução do Conselho de Ministros nº 133/2004, 
publicada no Diário da República, I série B, nº 217, de 14 de Setembro de 
2004, com Declaração de Rectificação nº 98/2004, publicada no Diário da 
República, I série B, nº 262, de 8 de Novembro de 2004 (actualmente 
caducada); 

- II Suspensão Parcial e Estabelecimento de Medidas Preventivas, 
ratificadas por Resolução do Conselho de Ministros nº 83/2008, publicada 
no Diário da República, I série, nº 99, de 23 de Maio de 2008. 

 
Encontra-se em fase de publicação no Diário da República, a III Suspensão 
Parcial e Estabelecimento de Medidas Preventivas. 
 
 
 
∗ Nota: Encontra-se em curso o processo de Revisão do PDM de Benavente 
 
Em, reunião camarária de 2001-09-03, o Executivo deliberou dar início à Revisão 

do PDM e promover a participação pública permitindo a formulação de sugestões, bem 
como a apresentação de informações sobre quaisquer questões que pudessem ser 
consideradas no âmbito do respectivo procedimento de elaboração. 

Esta deliberação foi publicitada através do Aviso nº 8615/2001, publicado no 
Diário da República, II série, nº 257, de 6 de Novembro de 2001, e divulgada através 
da comunicação social. 

 
A constituição da Comissão Técnica que acompanhará a Revisão do PDM foi 

definida por Despacho do Sr. SEOTCN nº 5109/2002, publicado no Diário da 
República, II série, nº 56, de 7 de Março de 2002. 
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O processo de Revisão do PDM encontra-se na fase de elaboração. 
 
Data de 2007-03-26, o parecer da CCDRLVT no âmbito do acompanhamento da 

Revisão do Plano. Parecer este de carácter genérico em termos de proposta de 
ordenamento do território, referindo a ausência de alguns estudos fundamentais para 
uma adequada avaliação das propostas. 

 
 
 
PLANOS DE PORMENOR (PP) 
 
∗∗∗∗ O PP da Zona Industrial de Vale Tripeiro, em Benavente, foi ratificado pelo 

Sr. SEALOT e publicado no Diário da República, I série B, nº 21, de 25 de Janeiro de 
1995 (Portaria nº 58/95). 

 
Sofreu alteração: 
 
- Alteração ratificada por Resolução do Conselho de Ministros nº 106/2002, 

publicada no Diário da República, I série B, nº 193, de 22 de Agosto de 
2002. 

 
 
 
∗ Nota: Encontra-se em fase de elaboração o PP da zona situada entre o Rio 

Sorraia e a Rua Dr. Rui de Azevedo, em Benavente 
 
Em, reunião camarária de 2000-03-13, o Executivo deliberou dar início à 

elaboração de um Plano de Pormenor para a zona e promover a participação pública 
permitindo a divulgação e recepção de sugestões e comentários. 

Esta deliberação foi publicitada através do Aviso nº 3555/2000, publicado no 
Diário da República, II série, nº 106, de 8 de Maio de 2000, e divulgada através da 
comunicação social. 

 
Encontra-se em fase de reenquadramento do Plano e elaboração dos termos de 

referência. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Maria Henriqueta Reis, arquitecta  
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